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A Associação Comercial e Industrial do Concelho de Santo Tirso realizou no passado dia 30 de Novembro, um Seminário subordinado ao
tema: "Higiene e Segurança Alimentar no Sector da Restauração e Similares". O Seminário contou com a presença de inúmeros associados
e empresários da região.
A abertura da sessão esteve a cargo do Vice-Presidente, Sr. Carlos Fernandes que começou por agradecer a presença de todos, e aproveitou
a ocasião para informar os presentes que a ACIST dispõe já de um Departamento que presta um serviço qualificado na área da Higiene e
Segurança Alimentar. A abordagem dos temas esteve a cargo do Eng.º Duarte Silva, que enumerou o conjunto de Boas Práticas que devem
ser seguidas para se alcançar uma Higiene e Segurança Alimentar de acordo com o que está estipulado na legislação. Foi ainda apresentado
um conjunto alargado de práticas que não devem em caso algum ser seguidas.
No final da sessão ocorreu um animado debate com perguntas e respostas, tendo-se verificado um elevado nível de participação dos
presentes.



Associado: Sou proprietário de um restaurante e gostaria de saber se posso continuar a
disponibilizar o galheteiro às refeições?

ACIST: Com a entrada em vigor da portaria nº 24/2005 em 22/12/2005 o azeite e o vinagre
postos à disposição do consumidor como tempero de prato nos estabelecimentos de
restauração e bebidas, devem ser acondicionados em embalagens dotadas de um sistema
de abertura que perca a sua integridade após a primeira utilização e que não sejam passíveis
de reutilização, ou que disponham de um modo de protecção que não admita a sua reutilização
após o esgotamento do conteúdo original referenciado no rótulo.

Associado: Relativamente à proibição de venda de tabaco a menores de 16 anos, quais são
as regras e coimas que os responsáveis dos estabelecimentos estão sujeitos?

ACIST: Com é do seu conhecimento é proibida a venda de tabaco a menores de 16 anos,
para tal terá de respeitar as seguintes normas:
· Colocar avisos impressos no estabelecimento, informando da proibição de venda a menores

de 16 anos. A ACIST distribui gratuitamente os impressos aos seus associados, contacte
os nossos serviços;

· Solicitar a comprovação da idade sempre que necessário através da apresentação de 
qualquer documento identificativo com fotografia;

· O acesso às máquinas automáticas de venda de tabaco tem obrigatoriamente de estar 
sob controlo dos responsáveis pelo estabelecimento.

Relativamente às coimas a aplicar à afixação de aviso e ao controlo das máquinas automáticas,
são de 1.900 euros a 3.740 euros, para pessoas singulares e de 30.000 euros a 44.000
euros para pessoas colectivas.

O salário mínimo de desconto dos trabalhadores independentes é agora de uma vez e meia
o salário mínimo nacional. O trabalhador independente que detenha rendimentos anuais
ilíquidos até 18 salários mínimos nacionais (6.744,60 euros) é -lhe permitido o pagamento
de contribuições para a Segurança Social sobre valores inferiores.

Sabia que…



Em cerimónia realizada no passado dia 18 de Setembro, a Associação Comercial e Industrial do Concelho de Santo Tirso e a Caixa de
Crédito Agrícola de Santo Tirso assinaram um Protocolo de Cooperação com o objectivo de criação de uma Linha de Crédito em condições
vantajosas para os nossos Associados.
Face à actual situação de mercado do comércio a retalho (tradicional), face a implantação das grandes superfícies comerciais no concelho
e concelhos limítrofes, que servidos por bons meios rodoviários levam à desertificação dos clientes dos pequenos estabelecimentos comerciais,
estes em alguns casos, e determinadas actividades servidos de infra-estruturas e equipamentos pouco actualizados, faz com que esta Linha
de Crédito se torne fundamental no sentido de dotar todos os pequenos comerciantes de instalações funcionais e equipamento moderno
para melhorar o desenvolvimento da sua actividade.

CONDIÇÕES GERAIS:

ACESSO
Aos comerciantes, de todos os ramos de actividade, cujos estabelecimentos estejam sedeados no concelho de Santo Tirso e sejam ou se
venham a tornar associados da ACIST

CONDIÇÕES DA LINHA DE CRÉDITO
Montante máximo por cliente: Até 50.000,00 euros
Prazo Máximo: Até 60 meses
Período de Utilização: Até 06 meses da data do contrato
Pagamento de Juros: Mensais
Período de Carência de Capital: 06 meses da data do contrato
Taxa de Juro: A partir da Euribor a 6 meses, acrescida de um spread de 2,00% como taxa mínima e de TPSE (9,00%) diminuída de 2,00%
como taxa máxima.
Garantias: As garantias a constituir ou não serão determinadas caso a caso,face à análise de risco do cliente e ao habitualmente praticado
pela CCAM para operações de natureza e risco idênticos.

FINALIDADE
· Aquisição/substituição de equipamento (novo) inerente à actividade do estabelecimento.
· Obras de melhoramento do estabelecimento comercial
· Aquisição de equipamento básico apropriado à actividade
· Outros não especificados e de enquadramento legal

PRAZO DE DURAÇÃO DA LINHA DE CRÉDITO
Esta linha de crédito entra em vigor em 19 de Setembro de 2005 e tem a duração de 12 meses, podendo ser prorrogado caso exista
interesse de todas as partes envolvidas.

Linha de Crédito "Pequeno Comércio"












